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7.8. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Doação será o da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal. E, por estarem
assim justos e contratados, rmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual
teor e orma, que segue assinado pelas PARTES, na presença de duas testemunhas.

Rio de Janeiro, ______ de ________________________ de 20____

___________________________________________
DONATÁRIO(A)

___________________________________________
DOADOR(A)

Testemunhas:

Nome: _______________________________________________________

RG: ___________________________________________

CPF: __________________________________________

Nome: _______________________________________________________

RG: ___________________________________________

CPF: ___________________________________________

ANEXO III

UNIVERSIDADE FEDERALDO RIO DE JANEIRO

TERMO DE RESPONSABILIDADE

UNIDADE: NÚMERO: XXX/2021

CÓDIGO UG: DATA: XX/XX/2021

DECLARO PELO PRESENTE TERMO DE RESPONSABILIDADE
QUE RECEBI OS BENS ABAIXO LISTADOS, QUE SOMAM O VALOR
DE R$ XXX,XX (XXX REAIS E XX CENTAVOS):

ITEM
DESCRIÇÃO
DOMATERIAL QUANT.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 (TIPO DE BEM -
MARCA - MODELO)

01 XXX,XX XXX,XX

Nº do Processo: _________________________________________

Nº da Nota Fiscal: _______________________________________

Subelemento: ___________________________________________

Conta Contábil no Sia: __________________________________

Localidade (localização do bem na unidade - sala, andar, bloco, prédio):

_________________________________________________________________

________________________________________________________________

Rio de Janeiro, ___ de ____________ de 2021.

___________________________________________

(Nome do responsável direto pelo bem) (SIAPE)

___________________________________________

(Nome do responsável pelo setor de patrimônio da Unidade) (SIAPE)

ANEXO IV

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
Pró-Reitoria de Gestão e Governança – PR6
Superintendência-Geral de Gestão
Divisão de Gestão de Estoque e Movimentação de Materiais

MOVIMENTAÇÃODEBENSDOADOS DGEMM/SGES/PR6/UFRJ

Data: _____/ _____/ _________

Órgão:

Endereço:

Responsável pela doação

Nome:
Teleone: (__) ________________

Celular: (__) _________________
Matrícula:

Assinatura/carimbo:
________________

Nº Lacre: ____________________

Código
do item

Subelemento Descrição
Qtd.

solicitada
Qtd.

atendida
Valor
unitário

Total
geral

Total

Responsável UFRJ:

___________________

Matrícula/carimbo:

___________________

Chee do Depósito UFRJ:

___________________________

Data da retirada: _____/____/.____ Data da entrada: _____/____/.____

Visto: ___________________________ Visto: ________________________

PORTARIA PR6/UFRJ Nº 174, DE 23 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre revogação expressa de atos com conteúdo normativo,
em cumprimento ao Art. 8º, do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019

no âmbito da Universidade Federal do Rio de Janeiro

O Pró-Reitor de Gestão e Governança, no uso de suas atribuições, delegadas
pelo Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro por meio da Portaria nº 4925
de 12 de junho de 2017, publicada noD.O.U. nº 112 de 13 de junho de 2017, resolve:

Art. 1ºRevogar expressamente os atos listados no anexo único desta Portaria,
em ace do disposto noArt. 8º, do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019,
que determina a obrigatoriedade de revogação expressa de normas já revogadas
tacitamente, cujos eeitos tenham-se exaurido no tempo, ou estejam vigentes, mas
cuja necessidade ou signicado não possa ser identicado.

Art. 2º A listagem de atos relacionados no Anexo desta Portaria deverá ser
encaminhada à Secretaria Especial deModernização do Estado da Secretaria-Geral
da Presidência da República, para ns de acompanhamento do cumprimento das
disposições do Decreto nº 10.139/2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, conorme o
disposto no Parágrao único, do artigo 4º do Decreto nº 10.139/2019, considerando
a justicada urgência para seu conhecimento por parte das instâncias e unidades
administrativas e acadêmicas da UFRJ e comunidade externa.

ANEXO I - Anexo único da Portaria PR6/UFRJ nº 174, de 23 de maio de 2022

Nº Ato normativo
Data de apro-
vação do ato

Observação

1

Norma 3400-00.00 -
Contratação direta de serviços
comuns de pequeno valor
(dispensa de licitação)

Junho de 2019
Revogação recomendada

pelo Pró-reitor

2
N o r m a 3 4 0 1 - 0 1 . 0 0 -
Contratação direta de serviços
comuns (inexigibilidade de

licitação)

Junho de 2019
Revogação recomendada

pelo Pró-reitor

3

Orientação Administrativa
Conjunta PR-3/PR-6 03/2012
- Dispõe sobre procedimentos
relativos à solicitação de
compras ou contratações
de serviços por parte da
Administração Central

- Revogação recomendada
pelo Superintendente-

Geral de Gestão

4 Licitação -
Conceitos e princípios

-
Revogação recomendada
pelo Coordenador- Geral

de Licitações

5 Licitação - Procedimentos -
Revogação recomendada
pelo Coordenador- Geral

de Licitações

6 Licitação - Habilitação
jurídica

-
Revogação recomendada
pelo Coordenador- Geral

de Licitações

7 Licitação - Obras e serviços -
Projetos

-
Revogação recomendada
pelo Coordenador- Geral

de Licitações

8 Memorando Circular -
Orientação -

Obras de engenharia

-
Revogação recomendada
pelo Coordenador-Geral

de Licitações

tatianalima
Realce



BOLETIM Nº 22 - 2 DE JUNHO DE 2022 / 57

Nº Ato normativo
Data de apro-
vação do ato

Observação

9 Norma 3403-03.00 -
Solicitação de pagamento
de taxa de inscrição

Maio de 2019
Revogação recomendada
pelo Coordenador- Geral

de Licitações

10
Instruções para preenchimento

do ANS de serviços
de limpeza predial

-

Revogação recomendada
pelo Superintendente-
Gera l de Ges tão e
Coordenador- Geral de

Contratos.

11

Portaria 7296/2011 -
Disciplina os procedimentos
para importação direta de
produtos no âmbito da UFRJ

13 de outubro
de 2011

Revogação recomendada
pelo Superintendente-

Geral de Gestão

12

Oício 161-UFRJ/PR6 -
Pagamento de diárias a

servidores públicos ederais
por Fundações de Apoio e
recomendações adicionais

20 de setembro
de 2019

Revogação recomendada
pela Superintendente-
Geral de Patrimônio.

13

Ocio 271-UFRJ/PR6 -
Pagamento de diárias a

servidores públicos ederais
por Fundações de Apoio e
recomendações adicionais

20 de setembro
de 2019

Revogação recomendada
pela Superintendente-
Geral de Patrimônio.

14
Ocio 455/2020 - PR6 -

Assinatura digital - certicado
ICP Brasil

4 de maio
de 2020

Revogação recomendada
pela Superintendente-
Geral de Patrimônio.

15
Ocio 456/2020 - PR6 -
Assinatura digital -
certicado ICP Brasil

4 de maio
de 2020

Revogação recomendada
pela Superintendente-
Geral de Patrimônio.

16

Oício Circular
23079.946/2020-PR3-PR6
- Habilitação de novos tipos
processuais no Sistema Ele-
trônico de Inormações (SEI)

9 de novembro
de 2020

Revogação recomendada
pela Chee de Gabinete.

17
Oício Circular 797/2020-PR6
- Novos tipos processuais da
área de patrimônio disponíveis

no SEI

18 de setembro
de 2020

Revogação recomendada
pela Chee de Gabinete.

18
Oício Circular 513/2020-
PR6 - Inormativo sobre a
implantação do SEI na PR6/

UFRJ

15 de maio
de 2020

Revogação recomendada
pela Chee de Gabinete.

19
Oício Circular 376/2020-
PR6 - Inormativo sobre a
implantação do SEI na PR6/

UFRJ

31 de março
de 2020

Revogação recomendada
pela Chee de Gabinete.

20

Oício Circular
23079.1171/2019-PR6 -
Inormativo sobre a

implantação do SEI na PR6/UFRJ

8 de janeiro
de 2020

Revogação recomendada
pela Chee de Gabinete.

21 Orientações ao usuário SEI/PR6 - Revogação recomendada
pela Chee de Gabinete.

22

Orientação - Da realização
e entrega dos processos de
inventários de bens móveis -

Exercício 2020

-
Revogação recomendada
pela Superintendente-
Geral de Patrimônio.

23
Oício Circular 23079.1/2021-

PR6/GSGP/DGPAT -
Implantação do Siads

18 de evereiro
de 2021

Revogação recomendada
pela Superintendente-
Geral de Patrimônio.

24 Cronograma de implantação
do Siads

-
Revogação recomendada
pela Superintendente-
Geral de Patrimônio.

25

Oício Circular 23079.2/2021-
PR6/GSGP/DGPAT -

Alteração do cronograma de
implantação do Siads

10 de maio
de 2021

Revogação recomendada
pela Superintendente-
Geral de Patrimônio.

26

Oício Circular 23079.3/2021-
PR6/GSGP/DGPAT - Nova
alteração do cronograma de
implantação do Siads

31 de agosto
de 2021

Revogação recomendada
pela Superintendente-
Geral de Patrimônio.

27 Horário de atendimento e
prazos a ornecedores

-
Revogação recomendada
pela Chee de gabinete

da PR- 6

PORTARIANº 4.320, DE 23 DE MAIO DE 2022

Designa servidores para fscalização de contrato.

O Pró-Reitor de Gestão e Governança, no uso de suas atribuições delegadas
pelo Senhor Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da
Portaria nº 4.925, de 12 de junho de 2017, publicada no BUFRJ nº 24,
de 15 de junho de 2017, resolve:

Art. 1ºDesignar os servidores LEANDRONOGUEIRASALGADO FILHO,
Matrícula SIAPE nº 1172434, GUILHERME TUCHER, Matrícula SIAPE
nº 1292140, e CARLOS PAIVA, Matrícula SIAPE nº 0364754 como Fiscais
de Acompanhamento para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
43/2022, celebrado entre a UFRJ e a empresa Construir Facilities Arquitetura e
Servicos Eireli.

Art. 2º A Comissão de Fiscalização cará lotada no ETU e será responsável
pela avaliação dos serviços prestados na EEFD, em unção da execução do objeto
contratado, podendo esta responder por todo o período da vigência contratual.

Art. 3º Nos casos de impossibilidade por parte dos scais do contrato, em
conormidade com oArtigo 41, §3.º, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de Maio
de 2017, da SEGES/MP, a competência de suas atribuições caberá à autoridade
máxima da unidade requisitante, reerente aos locais da eetiva prestação dos
serviços, assumindo legalmente toda responsabilidade daComissão de Fiscalização.

Art. 4º Os atos da Comissão de Fiscalização estão amparados no Artigo 67
da Lei nº 8.666/93, que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos
administrativos, que dispõe sobre a designação de representantes daAdministração
especialmente designados para a execução do objeto do contrato, senão vejamos:

“Art. 67º: A execução do contrato deverá ser acompanhada e scalizada por
um representante da Administração especialmente designado (…).

§1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que
or necessário a regularização das altas ou deeitos observados.

§2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes.”.

Art. 5º Estão disponibilizados, no sítio https://gestao.urj.br/, os
seguintes documentos: Termo de Reerência; Termos Contratuais; Portarias de
Fiscalização vigentes.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIANº 4.461, DE 25 DE MAIO DE 2022

Designa servidores para fscalização de contrato.

O Pró-Reitor de Gestão e Governança, no uso de suas atribuições delegadas
pelo Senhor Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através
da Portaria nº 4.925, de 12 de junho de 2017, publicada no BUFRJ nº 24,
de 15 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Agenor Ferreira de Sousa, matrícula SIAPE
nº 1768286, Leonardo Rodrigues Mesquita Santos, matrícula SIAPE nº 3061885,
Anderson da Silva Coelho matrícula SIAPE nº 1511271 e Juliana Ângelo Gomes
matrícula SIAPE nº 3062044 como Fiscais de Acompanhamento para compor a
Comissão de Fiscalização do Contrato nº 44/2022, celebrado entre a UFRJ e a
empresa PR1 Engenharia LTDA.

Art. 2º A Comissão de Fiscalização cará lotada no ETU e será responsável
pela avaliação dos serviços prestados no EJMM, em unção da execução do objeto
contratado, podendo esta responder por todo o período da vigência contratual.

Art. 3º Nos casos de impossibilidade por parte dos scais do contrato, em
conormidade com oArtigo 41, §3.º, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de Maio
de 2017, da SEGES/MP, a competência de suas atribuições caberá à autoridade
máxima da unidade requisitante, reerente aos locais da eetiva prestação dos
serviços, assumindo legalmente toda responsabilidade daComissão de Fiscalização.

Art. 4º Os atos da Comissão de Fiscalização estão amparados no Artigo 67
da Lei nº 8.666/93, que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos
administrativos, que dispõe sobre a designação de representantes daAdministração
especialmente designados para a execução do objeto do contrato, senão vejamos:

“Art. 67.º: A execução do contrato deverá ser acompanhada e scalizada por
um representante da Administração especialmente designado (…).

§1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que
or necessário a regularização das altas ou deeitos observados.

§2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes.”.

Art. 5º Estão disponibilizados, no sítio https://gestao.urj.br/, os seguintes docu-
mentos: Termo de Reerência; Termos Contratuais; Portarias de Fiscalização vigentes.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.


